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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

a

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-41 Delinan de Sousa Nascimento Assessor 2

2 1030-1Ane Carine dos Santos Cardoso Assessor 2

3 Raílma da Silva Dias Fialho ! Auxiliar 113-1

; AdministrativoÍM

3-INTRODUÇÃO

I

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à

instrução inicial do procedimento de Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as Secretarias do Município de São Pedro dos

Crentes - MA.
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Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

m
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4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETPf
Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as contratações de■ I '
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fornecimento de materiais de informática para atender as necessidades das

MA. passaram a ser realizadas

empresa para

secretarias do município de São Pedro dos Crentes

através dessa modalidade, por recomendação legal.  A modalidade vem mostrando-se

ferramenta bastante eficaz. Alguns pix blemas decorrentes das descrições dos itens

foram solucionados e. problemas pontuais no tocante ao fornecimento destes itens

foram equacionados junto aos fornecedores.

uma

Foi analisado cada item. desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso no fornecimento dos materiais.

As seguintes normativas irão disciplinar o fornecimento de materiais de

informática para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos

Crentes - MA. através do Pregão Eletrônico 024/2024;

●  Lei n” 14.133/2021. que institui normas para licitações e  contratos da

Administração Pública:

●  Decreto Municipal iC 004/2024. que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes. Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

(Inciso I do § r do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

fornecimento de materiais de informática para atender as Secretarias do Município de

São Pedro dos Crentes - MA. durante todo o ano de 2024.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro

dos Crentes - MA. para fornecimento de materiais de informática a fim de manter a
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'
continuidade dos serviços.

i

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais de iníormática é

constante pelas secretarias municipais e ob:ervando também que já é de conhecimento

de todos a importância da existência desses materiais para prover o bom andamento das

atividades administrativas do município, tal aquisição configura-se como de grande

necessidade. A falta destes materiais ocasionaria prejuízo de muitas das importantes

atividades desenvolvidas pelas secretarias do município.
!

A obsolescência tecnológica dos equipamentos e escassez de suprimentos

compromete a eficiência operacional e a capacidade de inovação da instituição, uma vez

que grande parte dos dispositivos estão ro final de sua vida útil ou apresentando

incompatibilidade no suporte a novas tecnologias, ou limitações de processamento.

Além disso, a defasagem tecnológica representa um risco significativo à segurança dos

dados institucionais, considerando a hipótese de inoperância dos equipamentos e

possíveis ameaças cibernéticas em evolução. Para atender ao aumento das demandas

operacionais é essencial expandir a capacidade de processamento,  de armazenamento,

da qualidade de impressão, assim como melhorias na transmissão de dados e suporte

logístico de TI. assegurando assim a sustentabilidade dos serviços prestados.

t

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justillca a Contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática para

atender as Secretarias do Município de São Pedro dos Crentes - MA.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/1:021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item. com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o
í('
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cadastramenío e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contraio.

t

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comlemplado com a apreseniaçào de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas, ̂ lecessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES
(inciso IV do § 1 ° do art. 18 da Lei 14,133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo depaiiamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

IT ESPECIFICAÇÃO QUANT APRES

Auto transformador lOOOVA01 30 UNID
r ■

Auto transfomiador 2000VA02 15 UNID
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CPU com sistema operacional compatível com
Windows 10 de 64bits, Processadores padrão Intel com

desempenho de processador 13 ou superior. Placa mae

padrão Intel com suporte a processadores 64 bits,

memória RAM DDR3 4GB ou superior, modelo da

capacidade 1TB ou superior,

Impressora Laser Jet Pro com Wi-Fi (tipo HP)

Impressora multifuncional, tanque de tinta colorida.

USB. Wi-Fi (tipo Epson)

■

!

09 UNID03

UNID1504

UNID1205

Lousa Interativa Digital Modelo Ebeam edge Plus+
Usb

02 UNID06

Microcomputador desktop, com sistema operacional

compatível com Windows 10 de 64bits, acompanhado

com teclado, mouse, caixa de som. cabo de força.

Monitor de Led 19,5 ou superior. Processadores padrão

Intel com desempenho de processadoi 13 ou superior,

Placa mãe padrão Intel com suporte a processadores

64 bits, memória RAM DDR3 4GB ou superior,

modelo da capacidade 1TB ou superior.

07 19 UNID

08 Monitor LED 19.5 09 UNID

09 No break 600VA 42 UNID

Nütebook Intel core i3 4GB 1TB Tela LED 15,6 ou

superior Windows 10 (tipo Dell)
10 UNID

Nolebook Intel core i5 4GB 1TB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 (tipo Dell)
11 05 UNID

Notebook Intel core i7 8GB 2TB Tela LED 15.6 ou

superior Windows 10 (tipo Dell)
12 02 UNID

f

W
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1' Xerox: Multifuncional a laser monocromática, função:

impressão, digitalização e cópia, com velocidade de

impressão de no mínimo 30 páginas por minuto;
memória mínima de 256 MB: resolução mínima da

cópia e impressão de 1200 x 1200 dpi; frente e verso

automático da cópia, impressão e digi-.alização;

tamanhos de mídias (papel) suportado para cópia e

impressão A5. A4. Ofício. Carta, bandejas e ADF;

Alimentação do papel 250 folhas na bandeja de

entrada; Alimentador Automático de originais reverso

(ADF) com capacidade mínima de 50 folhas; escalas

de redução e ampliação de cópia de 25% a 400%: 1-99

cópias contínuas no mínimo; Protocolo de Rede
TCP/IP: interface de Rede: STANDA.RD 10/100 Base

TX. USB 2.0 USFí Host; Compatível com os Sistemas

Operacionais: Windows XP/Vista 7/8. Servcr

2003,2008; Scanner formato PDF/ TIFF/ JPEG; com

capacidade de digitalizar em cor & pieto/branco.

tensão de alimentação de entrada 115 ou 220V.
Garantia do fabricante de no mínimo 12 meses.

MARCA SUGERIDA: SAMSUNG. BRO THER OU

EQUIVALENTE.

04 UNID

ASSESSORIOS

Cabo USB para empressora l.SOmt 50 UNID14

HD externo portátil 1TB 5 UNID

HD SSD 240GB 10 UNID16

Mouse optico USB com fío 65 UNID17t

42 UNIDMouse optico USB sem fio

Pen drive 8GB 85 UNID19

Pen drive 16GB 85 UNID20

UNIDTeclado USB com fío 5521

UNIDTeclado USB sem fío 55

23 ASSESSORIOS DE REDE

10 ROLOCabo de rede lOOmts24

Roteador wifeless 4 portas 300MBPS 10 UNID25

Roteador wireless 4 Portas LANlO/lOOMbps. I Porta

WAN lO/lOOMbps. 1 Porta USB 2.0

10 UNID
26

Switch d 8 Portas UNID27

4 UNIDSwitch c/ 24 Portas28

PEÇAS
37 UNID30 Disco rigido HD 500GB
44 UNID31 Fonte 450W

k; UNID532 Gabinete 4 baias sem fonte

36 UNIDMemória p/ computador ddr2 2 GB11
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Íí 20 UNIDMemória p/ computador ddr3 4 GB34

UNIDPlaca Mãe GA-H61M-DS2H LGA 1155 Todo o

projeto novo de ultra durable 4 clássico suportes para

Intel LGAl 155 Geração 2 Intel ® Coie ™ Suporta
terceira - Core i3. i5, i7

i

2935

UNID1936 Proeessador intel celeron

4 UNIDFotocondutor impressora brother 815737

4 UNIDFotocondutor impressora brother 8080j

UNIDUnidade fusora impressora brother 8157 439

4 UNIDUnidade fusora brother 808040

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n'^

237/2023. 241/2023. 245/2023. 249/2023, 255/2023. 257/2023. 261/2023 cujos objetos

são para fornecimento de materiais de informática para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  — MA.il^
■4V

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas. r*n contexto nacional e  internacional, com

objetivo dc identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para execução de objeto desta natureza.
L
i
i
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9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)
t

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.i -
A estimativa de custo da contratação é de R$ 467.702.72 (quatrocentos e sessenta

sete mil. setecentos e dois reais e setenta e dois centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de empresa para fornecimento de materiais de informática faz

necessário para garantir a execução dos eventos signillcativos que acontecem no âmbito

de suas atribuições, levando em consideração a natureza da demanda das secretarias

municipais. O material de informática é de extrema necessidade para os órgãos sendo

imprescindíveis para a realização das atividades administrativas  públicas.

t.

A falta desses insumos pode resultar na inoperância de equipamentos, devido à

necessidade de reposição de peças e dispositivos, levando à interrupção de serviços

essenciais administrativos e a morosidade nos serviços finalísticos de cada secretaria.

Isso afeta diretamente as metas, processos e procedimentos das ações e programas de

governo estabelecidos no Plano Plurianual. exigindo a utilização imediata de

equipamentos ou suprimentos de informática para minimizar esses efeitos, tendo em

vista que grande parte dos procedimentos finais ao cidadão são originados por processos

e procedimentos que envolvem Tecnologia da Informação.
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Dessa forma, a o fornecimento de materiais de informática ocupa papel de

destaque dentro do sistema de compras do município, vez que o objeto se trata de

materiais imprescindíveis para a manut;nção das atividades administrativas das

secretarias e consequentemente do atendimento ao público em geral.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a contiataçao de empresa para fornecimento de

materiais de informática.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso Vm do§ 1°. do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer à regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frusiradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conllitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o
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adequado planejamento, a fim de ol^ter propostas eletivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°. do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade. entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia: maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local: maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens. serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade. economicidade e competitividade.

■

lil.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.153/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar
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e demais informações. Declaro, para os devidos fins. que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

Sào Pedro dos Crentes - MA. 18 de julho de 2024.

/

jimL11 ICU4 ■

Delinan de Sousa Nascimento

Assessor 2
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;> COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av, Canaã, n“ 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

o

«V McntTMá ihavaiu M

SÃO PEDRO
oosatmnsif-

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 078/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 237/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA COMERCIAL GOA EIRELI - EPP.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n‘' 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa COMERCIAL GOA EIRELI - EPP, sediada na Rua 03 - PQ. Topázio,

n“ 16, Bela Vista, São Luís-MA, inscrita no CNPJ: 33.614.584/0001-44, neste ato representada pelo Sr.

LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Carteira de Identidade

n° 058648522016-0 SSP/MA, e CPF n° 628.662.343-40, doravante designada CONTRATADA, tendo em

vista 0 que consta no Processo administrativo n° 078/2023 e em observância às disposições da Lei n

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico rf 022/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

o

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO V.TOTALV. UNITAPRES MARCAITEM QUANT

UNID MONOCRON21 Teclado USB com fio 10 265,00RSRS 26,50

PEÇAS

1.600,00RSR$ 320,00UNID INTEL CORE34 Processador Intel Celeron 5

par U DA UVAL£AND»0 DA SllVA
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R$ L865,0QVALOR TOTAL

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 26/06/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, § I®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLAUSÜLA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.865,00 (um mil e oitocentos e sessenta e cinco

reais).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hútmaiI.com
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Comissão Permanente de Licitação

cpipmspc@hotmail.com
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de junho de 2023.

Atslfljdo de forma digital por ROMULO
COSTA ARRUOA:03a23D65369
DN; caBR.oalCP-BraÜl,
ou=12073743000170. OU=SeííCtBrta da
Reeelta Federal do BraiH - RFB, ou»RFB e-
CPFA1,oir=(£M BRANCO).ov=pre$«nclaL
cnoROMULO COSTA
ARRU0A«2B2306S369

ROMULO COSTA
ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Aturudo 'oTfTJ po»
LEAMOAâDA SILVA
OÍMÍMá

Dédoi. ms.06^ 1 s ●cyw

LEANDRO DA 3ILVA
OLIVEIRA;628C>6234340

COMERCIAL GOA EIRELI - EPP
CNPJ; 33.614.584/0001-44

SR. LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA■ \ ●

Comissão Permanente de Líciução
cplpmspc(^hotmailxom
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 241/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA CONTIGO SOLUÇÕES PARA GESTÃO

PÚBLICA LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n*’ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

^  CONTRATANTE, e a empresa CONTIGO SOI-UÇÔES PARA GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME,

sediada na Rua Presidente Kennedy, n“ 281, Centro, Sapiranga - RS, inscrita no CNPJ: 14.065.989/0001-

26, neste ato representada pelo Sr. TIAGO PIRES SUTEL, brasileiro, casado, empresário, portador da
Carteira de Identidade n® 1089428823 SSP/RS e CPF n“ 011.220.010-96, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo 078/2023 e em observância

às disposições da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n“ 022/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO apres V.TOTALMARCA V. UNIXITEM QUANT

ASSESSORIOS DE REDE

703.76RS87,97UNÍD MERCUSYS R$26 Switch c/ 8 Portas 8

1.071,00R$RS 267,75UNÍD TOTOLTNK27 Switch c/ 24 Portas 4

PEÇAS
WESTERN
DIGITAL 478,1095,62 R$RSUNID28 Disco rígido HD 500GB 5

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc^otmail.com
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2,252,86RSVALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato sera de 26/06/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1", da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2,252,86 (dois mil e duzentos e cinquenta e dois

reais e oitenta e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenclários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5, CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência,

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Comissão Permanenie de Licitação

cplpmspc@hotmail.com
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.l. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial aiualizado do contrato.

Comissão Pcrmanenle de Licitação

cpIpmspcíSjhotniail.com
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 26 de junho de 2023.

Attlnido de forma digital por mMULO
COJTA ARRUDA02B23MS369

DNic=aR.oc|CP.ãraslL

OU=120737<3000170.0«=S«crMariadd

Rocelta Federal do Bratil-RF8.ou=lffBe-

CPfAl.ou^EM BRANCO), ouapreiencial.
CíwROMUlOCOJTA
ARRUDA:0787306S369

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma

digital por TIAGO PIRES
SUTEL

PIRES SUTEL Dados: 2023.06.26
17:21:52 -03‘00'

CONTIGO SOLUÇÕES PAR.A GESTÃO PÚBLICA LTDA - ME
CNPJ: 14.065.989/0001-26

SR. TIAGO PIRES SUTEL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

TIAGO

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 078/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 245/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E  A EMPRESA DISTRIBUIDORA DE ELETRO E

INFORMÁTICA LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF rf 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa DISTRIBUIDORA DE ELETRO  E INFORMÁTICA LTDA - ME,

sediada na Rua Duque de Caxias, n® 271, Centro, Balsas - MA, inscrita no CNPJ: 23.002.810/0001-82,

neste ato representada pelo Sr. WILSON DE BARROS SILVA REZENDE, brasileiro, casado,

empresário, portador da Carteira de Identidade n® 051443922014-3  SSP/MA e CPF n® 617.423.353-73,

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n®

078/2023 c em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 022/2023, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
V.TOTALESPECIFICAÇÃO MARCAAPRES V. ÜNÍTQLANTITEM

ASSESSORIOS

Mouse optico USB sem
144,50RSR$ 28,90KROSSUNID18 ílo 5

1.980,00R$ 198,00 RSC3TECHUNID29 Fonte 450W 10

Comissão Permanenie de Licitação

cpIpmspc@hotmai l.com
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do art. ̂ 7, §1'', da Lei n“ S.bbõ, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.124,50 (dois mil e cento e vinte e quatro reais e

cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04. J22.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tenno de Referência, anexo do Edital.

Comissão Permanente dc Licitação

cpIpmspc@hoirnail.com

PAGINA 2



j  ESTADO DO MARANHÃO
í  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

5AO PEDRO
DOS CMNTtS

dCJ

lü. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editai.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei rf 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formatmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contramais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

►

Comissão Permanenlc dc Licitação
cplpmspui^hoimail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, Í02, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

o

mwvM «

SAO PEDRO
DOSCaiNTfS

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n“ 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n

8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

o

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de junho de 2023.

Aitinado de íoima digital por ROMULO
COSTA AfiRUDA«282J065369
ON:c=9H.o=iCP-Bn«il,
ouet3Q737A}(H»170.ou=iSecr<taila da
Recelia federal do Brasil - RFB. ou^Rf 8
«<PF Al, oo=(6M BRANCO),
oucprescncfal, cnsROMULO COSTA
ARRUDAK)2673065369

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Aittntdo a* fetmt
Ot^KE3u:DOAA OHllDtOIDISTRIBUIDORA DE

ELETRO E INFORMAIICA bíoiimahc*
LTDA;230028100C«)i82

iTOAjicúiBiaiaciBi

DISTRIBUIDORA DE ELETRO E INFORMÁTICA LTDA - ME.
CNPJ: 23.002.810/0001-82

SR. WILSON DE BÁRROS SILVA REZENDE
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmail.com
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I-STADO DO MARANHAO

PRF.KF.n URA Ml'MC:ii‘AL 1)K SÃO PKDRO DOS < KEM FS

C OMISSÃO PF.RMANCNTK DF UCH AÇÃO

A\ . Caiuià, ir K)2. Centro. Sao Pedro dos Cremes MA. c:HP; 6597S

»«l! 9>$ VMA

SAO PEDRO
OOV CHfNTtS

-000E(iO|

i■ ar
(2o-í<^díll>c

íb^UEBEDFNERHS DF CARVAÍ.flO ALVES
CPF: 607.104.503-70

POR rARlA 07K/2023

FISCAL DE CONTRATOS

O

i
w TESTl-:.MUNliASF

/
CPF: L?r / .. -ui ' / L

7^
rÃó Áj/r//â'7 I //í/c). / .1-0CPF:>

LALíI^m.;' J
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* tF.S Í ADO DO MARaNíí AO

PUEFKn líRA MUNiaPAI. DE SÃO PEDRO DOS CHEN I ES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÀO

Av. Canaà. W' 102. (^cnira. Sào Pedro dos Crentes MA. CEP: 65078

SAO PEDRO
ÍK>$ CHIHV.-.

-ÜÜOs->

PREGÃO F.I.E I RÓ-MCO N“ 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 078/2023

SKCRK ! ARI A MLMCTPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO OE FORNECIMENTO N" 249/2023, QtE FAZEM

ENTRE SI O município DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA E DA S DOS SANTOS DIGH AL NE F - EPP.

02.O MUNICÍPIO np; SÃO PHDRO dos crentes, com sede administrativa situada à Av. Canafi.

(. entro. Sào Pcdri) dos Crcníc.s - M.A. inscrito no CNí^J: 01..s77.844,0001-62. neste ato icpicsoniado pelo

Prefeito Municipal. Sr. Romulo Cosia Arruda, brasileiro, ca.sado. agente político, portador Carteira de
028.230.653-69, doravante denominadaCPFSSP/MAIdentidade n" 028495292004- e iV

E DA S DOS SANTOS DKai AL NET - EPP, sediada na A\.C()NTRATAN'fH. c a empresa

Raimundo Roclia. tC 02. Setor Tavares, Sao Pedro dos Cremes - MA. inscrita no CNPJ: 30.418.167/0001 -

38. neste ato representada pelo Sr. EI.TSON DA SILVA SA.NIOS. brasileiro, casado, empresário,

poriador da Carteira de Identidade n*’ 026352622003-0 SSP-MA. e CPF rv’ Ü19.9Í l.l03-08. doravante

desianada CONTRATAD.A, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 078/2023

8.666. de 2i de junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de Julho de

e em

observância às disposições da Lei n'

2002 e na Lei n" 8.078. de 1990 - Códi^o de Defesa do Ccm.sumidor. resolvem celebrar o presente Tenno

022/2023. mediante as cláusulas e condições a seguirde (.■oiiiraio. decorrente do Prcíiào Hleirônico n
enunciadas.

L CLAUSLLA PREMEÍRA - OBJETO

I  I . O objeto do presente Termo de Contrato c a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Cremes - M.\.
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Rdcréncia, anexo do Edital.

1.2. Este Termo dc Contrato vincula-se ao Edital do Prcgào. identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, indepcndcnicmenic dc transcrição.

t

Í .3 Discriminaçào do objeto:
riKM FSPKOFICACAÜ V.TOTALMARCA V. LMTAPUFSQIJANT

rpr com «ii.sicma operacional
Cíjmpaiívd com Windows iO

■  lie 64hiis. Process.Rlorcs
p.uírào Iniel com desempenho

j dc proccss;ido’r I.’ ou superior,
' Placa mào ]nidr;lo Intel com
supone .i processadores 64

; bits, mcin<Sria RAM DDR3
4GÍS mi superior, modelo (ia
capacidade 1TB mi superior.
Impressora Laser ,ícl Pi‘o

● com _\Vi-! 1 (tijio IIP)

2.550.00RSRS 850,00UNI D FACIl..0.3 0.3

i

O.OOO.OORS 1 .200,00 ! RSUNID;  04 05 I

Coniissilo dc l iciiação
Lplpmspc-.;i hotmaii cnni
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Sí;P^estado no maravhao
PREFEÍTURA MUMCIEAE DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE l.iCiT VCÃO

i02. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 6^978-000
C

Av, Canaã. n

540 PEDRO
DOi CHfNTfí

multitimcional.,  impressora

laiujue dc tinia colorida. USB,;

_ ̂ Ai-FÍ aipo Epson)

5.60Ü.Ü0RSRS 1.120.00F.PSONu:\MD0505

1 ,350.00RSRS 450.00UNID BRASÍLFC03Monitor T.R) 19.5OS

5.040.00RSRS 420.00G(.)L1>ENTI-:CUNI D120') No break 600\'A

' Noíebook Intel core i.3 4CiB

íTB LFD 15.0 oii

.  ̂uperior Winüow.s 10 (tipo

■  l)èll)
Notebook Intel core i7 8GB

,2TB Tela LF.D 15,0

' siif>crior Windows 10 ítipu
Deih

tut

4.700.00RSRS 2.350.00UNID ACFR02!0

7.180,00RSRS 3.590.00ÜMID ACFR02

Xerox; .Vluliitiincionaí a laser

monocrumâlica. lunçào:

impressão, digital i?ai,-ão e
eópia. com velocidade tie

inipres.sàu de no niinimo 30

páginas por niinulo: rncmòria

ntinmia dc 256 MB; resolução

: mínima da eó[)ia c impressão

de 1200 .\ 1200 dpi; íreme c

verso auiomáiico da eópia. ●

impressão e digiiali/açào; :

tamanhos de mídias (|iapel) ,

suportado p.ara eópia e,
,  impressão .-\5. .A4. Ollcio.

; C.irUi. bandejas e .ADF;

.Alimentação do papel 250

rolhas na bandeja de entrada;
■  .Alimenlador .Automátieo de

originais reverso (ADF) com

capacidade mínima de 50

I  tolhas; escalas dc redução c

ampliação de cópia de 25% a

400'%'); 1-99 cópias continuas
, no mínimo; Friitocolo de Rctie
TCP IP: imerface tie Rede;

STANDARD lONOí) Ba.sc

l .\. USB 2.0 USB Hosl;'

3,900,00RS 3.900,00 RSIJNID IIP01

Compatível com os Sistemas

Operacionais:
XP \1.sui

Windows

.Ser\er

2003.2008; Scanner lórmato

7.8.

I’DF. T!l-l'/ .IPFG: eom

capacidade de digilali/ar em

I eor Si preio/braneo. lensào de
‘ alimentação de enirada ! 15 ou
; 220V, Garantia do tãbricanie
dc no mínimo

MARCA

SAMSUNG. BROrilFR OU

^ FQUIVALFNTF.

i2 meses.

SlJCiFRIDA;

L.

Coinissão IVi rn;inciHc dc Licilaç.io

<,:plpniípc(â hotmitíi.ami
l*.\(il\.\ :
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f
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEÍTtRA MUNiCirAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CO.MTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Camià. rP' 102, Centro. S:lo Pedro dos Cremes  - MA. CHP: 65978-000

5AO PBDRO
DOS CHíNTiS

ASSESSORÍOS

Cabí» USIJ pura impres.-ora
L8bnn b9.0ÜRSRS 9.90HXBOMUNiDiü

► 44.5(íRS8.90RSINTPI .BRASU.\Mi4Vtolisc opiien USB com fio 5

200.0020.UÍ) RSRSliXID SANDISKiü; Pen diive20 OCiB

VSSESSORÍOS !>E REDE

750,00RSRS 12.5.00COBRl-.FU-XRè)L(3Cabo dc rede iOOmíí: 0

i PKÇAS
!

V.ARIADOS i RS 148.00 740,00RSÜNíDGabinete 4 baia.s sem fonte30 0

38.153,50VALOR rOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA -- VIGÊNCIA

2. ! . O prazo dc vigência do presente contraio será dc 26/06/2023 aíé 31 /! 2/2023, prorrogável na forma
do art. 57, ^V\ da Lei n“ 8.666, dc 1993.

)

3. CLALÍSL Í.A TERCEIRA - PREÇO

3. 1 , O valor do presenle Termo de Contrato c de R$ 38.153,50 (trinta e oito mil e cento e cinquenta e
ires reais e cinquenta centavos).

c  indiretas decorrentes da3,2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai.s, trabalhistas, previdencíários,
bscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARI A - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As dcs|>csas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,
prcvi.sta no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na eiassincaçào abaixo:

03 - SECRETARfA MimCÍFAl DE ADMiMSTRAÇÀO
04.] 22.0052.2006 - .Manuíeiiçào do Depariamenlo de A-íatcríal
4.4.90.52.00 - Equipameníos e .Material Permanente

S. C I ÁUSUÍA QUINTA-PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a c!e referentes cnconiram-se no fermo dc Reterencia.

4

\
6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6, 1 , As regras acerca do reajuste dc» valor etrntratua! são as cslabolecidas no fermo de Reíei^êticia, anexo
a este Contraio.

Comissão Pcrmuncnlc du- Liciiaç,ão
cpipinspcíí/aotmaií.com

P-AtUNA
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KS 1 ADO DO MARAMIAO

PUF.KF.n L RA MtNíCnVAL DF SÃO PFDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DF I.ICH ACÃO

Av. C'anaã. n'' 102. Centro. Sào Pedro dos Crentes MA, CHP: 65978

SAO PEDRO
005 CfitNTfS

-000

CCARAM IA DE EXECUÇÃO

7. 1. \Tio haverá e.xigência de garantia de execução para a proscnle comrataçàü.

8. CL.ÁTSELA OITA\'A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

X.j . As condições de entrega e |■eccbimento do objeto sào aqueias previstas no Termo de Rcfercneia,
anexo ao Edital.

7, CEAUSIT.A SE I IMA

9. Ci.Al SLT.A NONA - EíSCAUZAÇÃO

A l1scalÍ7.ação da execução do objeto sera efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Teimo de Referência, anexo do Edital.
y.ÍH:

10, CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10. 1 . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do 1-idiial,

IL CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINTSTR.ATIVAS

i  i .1 . .As sanções rcíêrcntes à execução do contrato são aqueia.s previstas no Termo de Referência, anexo
dü Edital.

RESCISÃO2. CLAUSULA DECTMA SEGUNDA

. 1 .0 presente Termo dc Contrato poderá ser rescindido;

12. 1 . 1 . por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos í a XÍI e XVII do
art. 7S da Lei n" 8.666, dc 1993, e com as consequências indicadas no ait. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Ediíal;

12. 1 .2. amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei 8.666. de ! 993.

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmcnte motivados, asscgurando-sc à CONTRAl'AD.A o
direito à prévia e ampla defesa.

.A CONTR.AT.ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei tV 8.666, de 1993.

I 2.4. O termo de rescisão será precedido de I^elaiório indicativo dos

! 2.4. i . Balanço dos eventos contratuais já cump;-idüs ou parcialmenlc cumpridos;

! 2.4.2. Relação dos pagamentos já efeiuados e ainda devidos;

12.4..1. Indenizações e multas.

-)

12

guintes aspectos, conforme o caso;

13. CLAUSULA DECTMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

C. otr.iSívâo PinnaneiUe de Liciliic;.ui
cplptuspc ■! luMm.iii.com/f

V
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F.STADO DO MARANHÃO

PRFFEI rURA MLiNICIPAl. DK SÃO PF.DkO DOS CRENTKS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

Av. Canaà. iC 102, Ccnu'o, São Pedro ílos Cremes MA, CHP: 65978

f-

SAO PBDRO
DOS CHÍNTÍS

-000

t;
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplcmento

por pane da CONTRATANTE. sal\'o nos casos previstos em

14. CI.Ál SCI.A DÉCIMA QUAR I A - AÍ/i CRAÇÔES

i4.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ào pela disciplina do ari. 6o da Lei n" 8.666. dc 1993.

ei.

4.2. A CC)NTR.ATADA é obriuada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

, até o limite dc 25% (vinlc c cinco por ccnio) do valor inicialsupressões que se li/ercm necessários
atuali/ado do contrato.

parles contratantes poderão exceder o limite14.3. .'Xs supressões resultantes de acordo cclcbiado entre as

de 25'’-n (vinlc c cinco por ccnio) do valor inicial atualizado do contrato.

15, CLÃLSIjLA DÉCIMA QUINTA - DOS C ASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omi.s.sos serão decididos pela CON TRAI ,AN 1 h, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666. dc 1993. na Lei n'

administrativos e. .subsidiariamente. segundo as di.sposições contidas na Lei n'

dc Dclcsa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contrato.s.

10.520, dc 2002 c demais normas federais de licitações e contratos

8.078, dc 1990 -Código

pubmcaçao16, clai slt.a dextma sexta

! 6.1. Incumbira à CONTRA'rANTE providenciar a publicação de.síe instruniemo. por extrato, no Diário

OEicial do Município, no prazo previsto na Lei if’ 8.666, dc 1993,

17. CLÁUSULA DÉCI.MA SÉTIMA - FORO

17.1. É cleiut o Foro da Coiviarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato Ojuc não possam ser compostos pela conciliação, coniorme arí. 5e, §2'' da Lei n
8.666 93.

Rara ilrmcza c wilidadc do pactuado, o presente 1 ermo de Contraio foi lavrado cm 02 (duas) vias de igual

teor. que, depois dc Üdo c achado cm ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes MA, 26 de junho dc 2023.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369
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ROMULO COSÍ'A ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAÍ.

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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f.stado do maranhão
PRFFFÍ l HRA MLINICíPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE EICITAÇÃO

102, C'ciuro. Sào Pedro d(^s Cremes - MA. CKP: 65078-000Av, Caiiíiã. iT

SAO PEDRO
VOS CHÍNTÍS

/

í/>y‘- ● ±
P:m S DOS SANTOS DÍGITAL NFT - EPP

CNP.I; 30.418.167/0001-38

SR. ELISON DA SILVA SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

\  !
CÃO

JOQUEBEDH NERIÍS DH CARVALHO ALVES
CPF: 607.104.503-70

POR1'ARlAN° 078/2023

FISCAL DE CONTRATOS

r>''J

■í;sti-:menhas:
7"

CPF:
7

7 /iMçyhty C P í-': /ÁLi
1

■  /

r

Comissão PemumenU; de Liciiavào
cp![>mspc''íí liotmail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Ctenies  - MA, CEP; 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 255/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa I. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME, sediada na Rua Alfredo de

Assis, n“48. Centro, Riachâo - MA, inscrita no CNPJ: 08.612.410/0001-03, neste ato representada pelo

Sr. ISAAC DE SOUSA CARDOSO, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade

n° 114211399-7 SSP/MA e CPF n“ 728.233.561-34, doravante designada CONTRATADA, tendo em

vista 0 que consta no Processo administrativo n° 078/2023 e em observância às disposições da Lei n“

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n® 022/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO V.TOTALAPRES MARCA V. UNITQUANT

Nolebook Intel core i5
4GB 1TB TelaLED 15.6
ou superior Windows 10
(tipo Dell) 5.890.00R$RS 2.945,00UNID LENOVO11 02

ASSESSORJOS

1.027,50R$RS 68,50UNID MULTILASER22 Teclado USB sem fio 15

PEÇAS
Placa Mae GA-H61M-
DS2H LGA 1155 todo o
projeto novo dc ultra
durable 4 clássico suportes 4.750,00R$R$ 475.00UNID KNUP33 10

Comissão Permanente dc Licitação

cplpmspc@hotmail.com

PÁGINA 1



r.STAIX) 1)0 marami vo

PREFKn l RA MLlNiriPAl, DF SÃO rFDRO DOS CRFNTKS

COMISSÃO PKRMWKNTE DE i.lCITAÇ \Ü

Av. Can:tà. n 102. Ccinro. Sào Pedro dos Ctemcs - MA. CEP: 65^CS-000

SAO PEDRO
iHn (Kf Nrff.

■ para Imel I (iAl 15.^
■ geração 1 inte! ●«' Core
Suporia icrccira - Core i3.
i5, i"’

TM

U .667,50RSVALORTOIAI

2. CLÁLSUI.A SEGUNDA - VIGÊNCEA

2.1. O prazo cie vigência do presente contrato sc‘‘á de 26'06/2023 até 31 Í2-'2023. prorrogável na íonna
dü arí. 57. § L‘. da Lei if X.666, de 1993.

3. CLAUSl LA TERCEIRA - PREÇO

3. ! , C) \ alor do presente Tenno de Contrato e de RS 1 1.667.50 (onze mil e seiscentos e sessenta e sete

reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor aeinia estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

exeeuçào contratual, inclusive tributos e>'ou impostos, eneargos soeiais. trabalhistas, prevídeneiários.
Ilscais e comerciais incidentes, iaxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CT.AUSULA QUARTA - DO TAÇAO ORÇAMENTARIA

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação eslao programadas om dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2023, na classilicaçao abaixo:

09 - n \I)0 MLMCIPAL DE SAÚDE

10.122. }004.2-040 - .\ícmuU‘nçào da Secretaria Miiuicipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipiwicníos c Material Permanente

PAGA.MEN rO5. CLAUSUEA QUINTA

1.0 prazo para pagamento e demais condiçõe ;i cie reforcnlcs cnconiram-sc no Termo de Referência.

6. (T.AUSULA SEXTA - REAJUSTE

6. i. .As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no Termo de Rcterência, anexo
a esio Contrato.

7. GLAUSUI-A SÉTIMA-GARA.NTEA DE EXECUÇÃO

7. 1 , Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CL.ÁÜSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

. As condições de entrega e recebimento do objeto s;ui aquelas piwistas no Tciano de Retcrcncia,
anexo ao Edital.

8.

í 'í)mís.';ru} í’crmaíicii!c ck I.icitavão
cplpm^)K!íl Iiotmail.com

i’A(a\'\



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Cientes - MA, CEP: 65978-000

SÃO PEDRO
(toicseims

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII

do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n” 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Comissão Pcrmanenie dc Liciiação

cplpmspc@hotmail.com

PÁGINA 3



ESTADO DO MARANHÃO

J  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av, Canaà, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão excedero limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei rf 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamcnte, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenci -ir a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei iri 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei
n“ 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de junho de 2023.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

Altinado (i« (omu dlçru] 0«r ROMULO
COSTA ARRUDA02Sa»SM9
DN: C-3R. otCP-SiaÜt
OU=12073743000170, CKi>S«CttUrt*<f*
R«celU Fcd»Ql do Bnill ● RF3, ou.RFB o-
C» Al.mr=(EM BRANCO), duoptctentljl.
msftOMUlOCOSTA ARRUDA«}a331l6SU9

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

Assinado de forma digital por ISAAC

^  - OE SOUSA CARDOSO:72823356134
CARDOSO:72823356134 Dados;2023.06.27 0S:30:31 -03W

ISAAC DE SOUSA

1. DE S. CARDOSO PAPELARIA - ME
CNPJ: 08.612.410/0001-03

SR. ISAAC DE SOUSA CARDOSO
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmaiI.com
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCH VCÃO

Av. Canaà. iC 102. Ccmro. São Pedro dos Cremes MA. CEP: 65078
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7
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F.ÃBÍO RAMOS DÂ SILVA

CPF: Ü09.083.673-46

POR TARIA N*-' 034/2022

FISC'AL DE CONTRATOS

F
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, Sao Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

a

SAO PEDRO
005 atoms

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 078/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 257/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA L DE A B DANTAS - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n

CONTRATANTE, e a empresa L DE A B DANTAS - ME, sediada na Av. Governador Jorge Teixeira,

3981, Bairro Industrial, Porto Velho — RO, inscrita no CNPJ: 42.726.388/0001-52, neste ato

representada pela Sra. LEIVYDEANE DE ALMEIDA BARROS DANTAS, brasileira, casada,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 919527 SSP/RO, e CPF n° 861.357.832-20, doravante

designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 078/2023 e em

observância às disposições da Lei n” 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de Julho de

2002 e na Lei n*" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 022/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentcmenie de transcrição.

028495292004-2 SSP/MA e CPF n® 028.230.653-69, doravante denominadao

n'

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM I ESPECIFICAÇÃO QüANT V.TOTALAPRES MARCA V. UNIT

ASSESSORIOS

940,00R$R$ 94,00WALRAMUNID1016 HD SSD 240GB

PEÇAS

Memória p/
computador ddr2 2 GB 349,90R$R$ 34,99UNID KINGSTON1031

Memória p/ computador
ddr3 4 GB 239,95R$RS 47,99KJNGSTONUNID532

LEIVYDEANE DE
A MF DA ' «0 C.BB.5.RaL.KJ«IOVElMO.O.

a«.OU»WOOiCi£kC£IW1C»CAO
A I. ITA .3 i ● OUMTAl.O»í.>*11lu40«'aT,t>í.

DAN I ; l.Er»VOeAMSMAm£IO*aAHBOSA

fifi135783220:427
ZDOoOUUU FAfsPOf nMMfVé/vA» 17.0.1

Comissão Permancnic de Licitação

cplpmspc@hotmail.coni
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

o
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RS 1,529,85iVALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 26/06/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, § T, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 1.529,85 (um mil e quinhentos e vinte e nove reais

e oitenta e cinco centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03 - SECRETARÍA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sao as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento d(» objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

I  f—l, í” A r\C Awrxln per LErWDEAWE PE ALUEIPA
LtivYUbAiNt Uc ' aARBOSADA>ITASBS1Urtl2»42n63&SOOIMU

.. Ji A'■ ■«>●<«». S.«0.t.POaTOVEU«l,t>lCÍ>*wí. OU
ALh/IEIDA BARdCJoA .SísrDB9<»Ro«iííf«a«r»l9oB's»Í.RPB.OU*l»rB

W/-UXUV./»..// *cnpj*,,ou.aAGOU>CMCCBW1CACAOOIG1TAJ.
nAMTAA .ou-Miswsoooiar.CNn^iwMAKEOEíLueiD*

X I : , BASSOSAOAMTAS

86135783220:42726388.0^âr‘'~“‘^‘'“^
00152 0Ã10SJM3S 1«U-2»03Ur

Fòiã Reaâef I2i> 1

Comissão Permanente dc Uciiaçãu
cplpmspc@hotmaiI.com
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n“ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconliece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-|o pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Comissão Permanente dc Licitação

cplpmspc@hotmail.com
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Av. Canaà, 102. Ccinro. São Pedro dos Crentes MA, CFI‘: 65978
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!5. CLÁUSULA DÚ.CIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15,1. (,)s Ccisos omis.sos serão decididos pela CON FRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666, de 1993, na l,.ci if 10.520, dc 2002 c demais normas federais dc licitações c contratos

administrativos o. siibsidiariamentc. segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078. dc 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CI.ÁLlSUi.A DÉCIMA SEXTA - PUBIJCAÇÀO

! 0. L Incumbirá à CONTR.ATANTL providenciar a publicação deste inslrumemo, p('r extrato, no Diário

Oficial do Municipio. no prazo previsto na Lei n" 8.666, de 1993.1^

17. C.LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. F. eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA para diriniir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, coníonne art. 55. §2“ da Lei n^’

8,666'93.

Para jlrmeza e \ al idade do pactuado, o presente  1 ermo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor. que, depois de lido e achado em ordem, va: assinado pelos coniraentcs.

São Pedro dos Crentes - VIA. 26 dc junho de 2023.
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u
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° Í02, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SÂO PEDRO
DOS CRlNTtS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 022/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 078/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 261/2023, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA,

E A EMPRESA LARYSSA DA SILVA ROCHA 09464733314 - MELr.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n" 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa LARYSSA DA SILVA ROCHA 09464733314 - MEI, sediada na lOAv.

Canaã, s/n , Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ; 43.082.727/0001-78, neste ato

representada pela Sra. LARYSSA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, portadora da Carteira de
Identidade 064759142018-5 SSP/MA e CPF n° 094.647.333-14, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 078/2023 e em observância

às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 10.520, de 17 de Julho de 2002 e na Lei

n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n" 022/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

0n

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

I.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais de informática para atender as secretarias do município de São Pedro dos Crentes - MA,

conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO APRES MARCA V.TOTALITEM V. UNITQÜANT
Pm '

Auto transformador
1000VA

400,00RS 80,00 RSUNID FIOLUX01 05

Auto transformador
2000VA

250.00R$UNID RS 125,00FIOLUX02 02

Microcomputador
desktop, com sistema
operacional compatível
com Windows 10 de
64bils,
com teclado, mouse,
caixa de som, cabo de
força. Monitor de Led
19.5

acompanhado

ou supenor.

I'

RS 4.750,00RS 950,00UNID POSITIVO07 05

Ü

Comissão Permaneniedc Licitação

cplpmspc@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n” 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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SAO PBDRO
DOS CRtMTtS

Processadores padrão
Intel com desempenho
de processador Í3 ou
superior, Placa mãe

padrão Intel com suporte
a processadores 64 bits,
memória RAM DDR3
4GB superior,
modelo da capacidade
1TB ou superior.

ou

ASSESSORIOS

950,00RS 190,00 R$UNID SEAGATE15 HD externo portátil 1TB 5

270,00R$RS 18,00UNID MASTERDRIVE19 Pen drive 8GB 15

ASSESSORIOS DE REDE

Roteador wireless 4

portas 300MBPS
Roteador wireless 4
Portas

LANIO/lOOMbps, 1
Porta WAN

lO/lOOMbps. l Porta
USB 2.0

900,00R$R$ 90,00UNID TP LINK24 10

1.100,00R$RS 110,00UNID TP LINK.25 10

RS 8.620,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 26/06/2023 até 3Í/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1“, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.620,000 (oito mil e seiscentos e vinte reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04. J22.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

[

Comissão Permanente de Lictiação
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Nào haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referencia, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá scr rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12,4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso.

\\
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1 2,4. 1. Balanço dos evomo.s contratuais já cumpridos ou parcialmcnic cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já cietuados e ainda devidos;

12.4..'. Indcni/açòcs c muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇ()ES

! .5, 1 , Ê \'edado à CON'rRA'i'ADA interromper a execução dos seiriços sob alegação de inadimplemenio

pttr ))arle da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 6,^ da Lei n" 8.666. de 1993.

alterações

f

14.2. .A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesnias condições contratuais, os acréscimos ou

(Ixcrem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialsupressões que se

atuali-^ado do contraio.

14.3. As supressões resulaintes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limile

de 25% iviiiíe e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CEÁUSIT>A DÉCIMA QULN'1 A - DOS CASOS OMiSSOS.

15.1. Os castts omis.sos serão decididos pela CONTRA PANl E.. segundo as disposições contidas na l.ci

8.066. dc 1993. na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

adminisiratisüs c. subsidiariamcnie. segundo as disposições contidas na Lei n'

de Defesa do Camsumídor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.!. Incumbirá ã CONTRAIVVNTE providenciar a publicação de.ste instrumento, por extraio, no Diário

Oficial dü Município, no prazo previsto na Lei T’ 8.666, de 1993.

ir

S.07B. de 1990 - Código
I

17. CLAI SULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

i7.i. Ê eleito o Eoro da Comarca do Balsas - MA para dirimir os iiligios que decorrerem da execução

de.^lc Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. ̂ 2" da Lei n
S.666'03,

iLira firmeza e validade do pactuado, o presente lermo de Contraio foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que. depois dc lido e achado em ordem, \ ai assinado pelos conlraentcs.

M.A, 26 de junho de 2023.São Pedi'o dos Cremes

i  l’trm!inctwc tL' Licii,ii,'.io

jplpmspc 'I linJmail.c-'!')
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